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LEI Nº. 3.031 DE 22 DE JUNHO DE 2010 

JlJ-q~·~ 
Uclloi 
Como a gente sempre quis! 

"Autoriza a Celebração de Convênios com o 
Governo do Estado de São Paulo por intermédio 
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CONDECA - SP e Prefeitura 
Municipal de Uchoa e dá Outras Providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

ART. 1°. - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 

Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONDECA - SP, objetivando a transferência de recursos do Fundo Estadual dos Direitos 

da Criança e do Adolescente para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

ART. 2°. - As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão 

dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

,,-; Prefeitura Municipal de Uchoa, 22 de Junho de 2.010. _ _. 
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O MUNICIPAL 

Registrado no livro de leis, em seguida pub · ado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei Orgânica 
Municipal. 
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